
FLORIANÓPOLIS, SextA-FeIRA, 31 De OutubRO De 2014ANO Lxxx NÚMeRO 19.934

Governo do Estado
João Raimundo Colombo
Governador
Eduardo Pinho Moreira
Vice-Governador
Derly Massaud de Anunciação
Secretário de Estado da Administração
João Claudio Bruza Sá
Diretor da DIOESC – Diretoria da Imprensa 
Oficial e Editora de Santa Catarina
Alexandre Schlichting da Silva
Gerente de Publicações
João Ademar Franco
Gerente Industrial

Governo do estado 

Atos do Poder Judiciário 01

Atos do Poder Legislativo 

Atos do Poder executivo 01  

Gabinete do Governador 

Gabinete do Vice-Governador  

Secretarias de estado do Desenvolvimento Regional 82

Ministério Público 

Autarquias estaduais 83  

Fundações estaduais 84

economias Mistas 87

Procuradoria Geral Junto ao tribunal de Contas 

Repartições Federais 

Prefeituras Municipais 97

Câmaras Municipais 102

Publicações Diversas 103

Concursos 

Licitações 87

Administração  .............................................................. 08 
Agricultura e da Pesca  ......................................................
Assistência Social, trabalho e Habitação  .................... 09
Casa Civil  ..................................................................... 09
Comunicação  ............................................................... 09
Defesa Civil  .................................................................. 09
Desenvolvimento econômico Sustentável  ................... 09
educação  ..................................................................... 11
Fazenda  ....................................................................... 80
Infraestrutura ................................................................. 80
Justiça e Cidadania  ...................................................... 80
Planejamento  ....................................................................
Saúde  ........................................................................... 81
Segurança Pública  ....................................................... 81
turismo, Cultura e esporte  ...............................................
executiva de Articulação estadual  ....................................
executiva de Articulação Nacional  ....................................
executiva de Assuntos estratégicos  .................................
executiva de Assuntos Internacionais  ...............................
executiva de Política Social de Combate à Fome  ............
executiva de Programa SC Rural  .....................................
executiva de Supervisão de Recursos Desvinculados  .....

Secretarias de estado   

Defensoria Pública 82

Contratos e Aditivos 94

AÇÃO Direta de Inconstitucionalidade

Decisões Transitadas em Julgado

Órgão Especial – 29/10/2014

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2012.029924-0, de Indaial
Relator: Desembargador Sérgio Roberto baasch Luz
requerente: Ministério Público do estado de Santa Catarina
Procuradores: Patrícia Dagostin tramontin (promotora)
requerido: Prefeito Municipal de Indaial
Procurador: Silmara Fruet (13215/SC)

PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO: por votação unânime, jul-
gar procedente o pedido, declarando-se a inconstitucionalidade 
do art. 4º da Lei n. 2.316/1994 e correspondente alteração promo-
vida pelo art. 1º da Lei Municipal n. 2.868/2000), com efeitos "ex 
nunc", a partir da publicação do acórdão. Custas legais.

Cod. Mat.: 246476

AÇÃO DIRetA De INCONStItuCIONALIDADe
DeCISÕeS tRANSItADAS eM JuLGADO
Órgão especial – 30/10/2014

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2013.011209-9, de Itajaí
Relator: Desembargador Moacyr de Moraes Lima Filho
requerente: Promotor da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Itajaí
Procuradores: Darci blatt (promotora)
requerido: Município de Itajaí
Procurador: Rogério Nassif Ribas

PARte DISPOSItIVA DO ACÓRDÃO: por unanimidade, julgar 
procedente o pedido, a fim de declarar a inconstitucionalidade do 
§ 1º e, por atração, do § 2º, ambos do art. 6º da Lei Complemen-
tar n. 180/10 do município de Itajaí. Custas legais.

Cod. Mat.: 246531

AÇÃO DIRetA De INCONStItuCIONALIDADe
DeCISÕeS tRANSItADAS eM JuLGADO
Órgão especial – 30/10/2014

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2013.065323-4, de São 
Domingos
Relator: Desembargador Fernando Carioni
requerente: Prefeito Municipal de São Domingos
Procuradores: Vinícius Augusto Andrioli (29.784 OAb/SC)
requerida: Câmara de Vereadores do Município de São Domingos
Procurador: Márcio Luiz bigolin Grosbelli (19.249 OAb/SC)

PARte DISPOSItIVA DO ACÓRDÃO: por votação unânime, jul-
gar procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade do 
art. 185-A da Lei Complementar n. 45, de 6 de novembro de 2012, 
do Município de São Domingos. Confere-se à presente declara-
ção de inconstitucionalidade efeitos ex nunc, a partir da intimação 
das partes. Custas legais.

Cod. Mat.: 246532
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Cod. Mat.: 246377

CRONOGRAMA De AtIVIDADeS

IteM AtIVIDADe DAtA FINAL

1 Registros contábeis relativos à execução orçamentária e financeira no 
SIGeF.

Até o 2º dia útil do mês subsequente ao encerrado.

2 Registros contábeis e verificação do balancete para o fechamento contábil 
mensal das unidades gestoras.

Até o 3º dia útil do mês subsequente ao encerrado.

3 elaboração do demonstrativo do PASeP, cujo valor deve ser pago até o dia 
25 do mês subsequente.

Até o dia 24 do mês subsequente ao mês encerrado.

4 elaboração do relatório resumido da execução orçamentária (RReO). Até o dia 30 do mês subsequente ao bimestre encerrado.

5 elaboração do relatório de gestão fiscal (RGF). Até o dia 30 do mês subsequente ao quadrimestre encerra-
do.

6 Constituição de comissão para proceder ao inventário dos bens existentes 
sob guarda ou responsabilidade da unidade gestora.

Até o dia 1º de novembro de cada exercício financeiro.

7 Constituição de comissão, composta por servidores da DIte e DCOG, para 
orientação sobre as despesas a serem inscritas em “Restos a Pagar” “Pro-
cessados” e “Não Processados”.

Até o dia 31 de outubro de cada exercício financeiro.

8 encaminhamento de nota orçamentária para abertura de créditos adicionais. Até o dia 3 de dezembro de cada exercício financeiro.

9 envio de descentralização de créditos orçamentários, exceto as despesas 
relacionadas no § 1º do art. 10 deste Decreto.

Até o dia 5 de dezembro de cada exercício financeiro.

10 emissão de empenhos de despesas de competência do exercício financeiro, 
exceto as relacionadas no § 1º do art. 10 deste Decreto.

Até o dia 8 de dezembro de cada exercício financeiro.

11 Anulação dos saldos orçamentários decorrentes de descentralização orça-
mentária pelo órgão ou pela entidade recebedor.

Até o dia 9 de dezembro de cada exercício financeiro.

12 emissão de empenhos, liquidações e ordens bancárias referentes aos paga-
mentos de transferências voluntárias, exceto as transferências previstas no § 
2º do art. 14 deste Decreto.

Antes das 18h30m (dezoito horas e trinta minutos) do dia 27 
de novembro de cada exercício financeiro.

13 Cancelamentos de preparações de pagamento e ordem bancárias não trans-
mitidas referentes às transferências voluntárias previstas no art. 14 deste 
Decreto, exceto as relacionadas no seu    § 2º.

Até o dia 1º de dezembro de cada exercício financeiro.

14 emissão de ordens bancárias em cada exercício financeiro, exceto as 
relacionadas nos incisos I, II e IV do § 1º do art. 10 e as do caput do art. 14 
deste Decreto.

Antes das 18h30m (dezoito horas e trinta minutos) do dia 17 
de dezembro de cada exercício financeiro.

15 Remanejamento para o exercício seguinte das parcelas de transferências 
voluntárias.

Até o dia 12 de dezembro de cada exercício financeiro.

16 Cancelamentos de preparações de pagamento e ordens bancárias não 
transmitidas, exceto as relacionadas nos incisos I, II e IV do § 1º do art. 10 
deste Decreto.

Até o dia 19 de dezembro de cada exercício financeiro.

17 Devolução dos saldos de recursos financeiros decorrentes de descentraliza-
ção financeira, transferência financeira e repasses do tesouro pelos órgãos 
ou pelas entidades que receberam a descentralização ou repasse.

Até o dia 19 de dezembro de cada exercício financeiro.

18 Prazo para quitação ou anulação dos “Restos a Pagar Processados” e “Res-
tos a Pagar Não Processados” liquidados relativos à execução orçamentária 
do ano anterior.

Até o dia 31 de dezembro de cada exercício financeiro.

19 Registros contábeis da apuração do superávit financeiro. Até o terceiro dia útil do mês subsequente ao exercício 
encerrado.

20 entrega do Demonstrativo da Disponibilidade bancária por Fonte de Recurso 
(Modelo Anexo II), mediante correio eletrônico à GeCOC/DCOG.

Até o quarto dia útil do mês subsequente ao exercício encer-
rado.

21 entrega do Demonstrativo da Disponibilidade bancária por Fonte de Recurso 
(Modelo Anexo II), mediante correio eletrônico e ofício ao Gerente Financeiro 
do tesouro estadual da DIte e à DIOR.

Até o décimo dia útil do mês subsequente ao exercício 
encerrado.

22 Prazo para liquidação das despesas inscritas, em 31 de dezembro, em “Res-
tos a Pagar Não Processados”.

Até o dia 31 de janeiro do exercício subsequente.

ANexO I
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ANexO III

eStADO De SANtA CAtARINA
NOMe DO ÓRGÃO/eNtIDADe:

DeCLARAÇÃO De ReGuLARIDADe DO INVeNtÁRIO DOS beNS eM ALMOxARIFADO
 
Declaramos, sob responsabilidade e sanções do Decreto nº ......, de ..... de ........ de ........., que 
esta Comissão, designada pela Portaria nº .......... de  ......., publicada no Diário Oficial do estado 
nº ......., de ......., procedeu à contagem física dos bens de consumo e permanente existentes no 
almoxarifado desta ..... (Secretaria/Autarquia/Fundação), em que se constatou que os materiais 
estavam devidamente armazenados e a quantia e a especificação dos produtos confere com o 
Relatório de Inventário do Almoxarifado do Sistema Integrado de Administração de Materiais.
Declaramos, ainda, que o saldo dos bens de consumo em estoque no almoxarifado é de                     
R$ ....................... e o dos bens permanentes é de R$ ......................
Por fim, declaramos que os bens sujeitos à reavaliação no exercício de 2012, de acordo com cro-
nograma aprovado pela Instrução Normativa Conjunta DGPA-SeA/DCOG-SeF   nº 001, de 12 de 
abril de 2011, foram submetidos a esse procedimento e às respectivas alterações, devidamente 
registrados no sistema de patrimônio do estado.
Por ser esta a expressão da verdade, assinamos a presente Declaração para que surta os efeitos 
legais.
 
Local e data

Comissão do Inventário dos bens em Almoxarifado:

Assinatura Assinatura

Nome Nome Nome

Matrícula Matrícula Matrícula

Assinatura do Ordenador de Despesa

Nome:

Matrícula:

eStADO De SANtA CAtARINA
NOMe DO ÓRGÃO/eNtIDADe:

DeCLARAÇÃO De ReGuLARIDADe DO INVeNtÁRIO FÍSICO De beNS MÓVeIS PeRMA-
NeNteS

 
Declaramos, sob pena de responsabilidade, que foi procedido ao inventário físico dos bens mó-
veis permanentes, em que foi constatada a existência física de todos os bens móveis dessa na-
tureza, pertencentes a este órgão/entidade, inclusive dos que se encontram cedidos, concedidos, 
em manutenção ou temporariamente em poder de terceiros, cujos documentos comprobatórios 
se encontram arquivados no Setor de Patrimônio. Atestamos, ainda, a existência física de todos 
os bens móveis permanentes pertencentes a terceiros e que se encontram em poder deste órgão/
entidade.
Declaramos, por último, que os saldos apurados conferem com os informados ao setor de conta-
bilidade por ocasião do encerramento do exercício.
Por fim, declaramos que os bens sujeitos à reavaliação no exercício de 2012, de acordo com 
cronograma aprovado pela Instrução Normativa Conjunta DGPA-SeA/DCOG-SeF   nº 001, de 12 
de abril de 2011, foram submetidos a este procedimento e as respectivas alterações devidamente 
registrados no sistema de patrimônio do estado.
Por ser esta a expressão da verdade, assinamos a presente declaração para que surta os efeitos 
legais.
Local e data

Comissão do Inventário dos bens Móveis Permanentes:

Assinatura Assinatura Assinatura

Nome Nome Nome

Matrícula Matrícula Matrícula

Assinatura do Ordenador de Despesa

Nome:

Matrícula:

ANexO IV

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO XXXXXXXXXXXXX

SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

Justificativas e Embasamento Legal que amparam esta Revisão:

Análise - Gerência de Contabilidade Centralizada/GECOC

Análise - Diretoria do Tesouro Estadual/DITE

Análise - Diretoria de Planejamento Orçamentário

Unidade Gestora Requisitante:
Tipo de Restos a Pagar Cancelados: 
Nota de Empenho:

Fonte de Recurso:
Domicílio Bancário: 

Valor:
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AtO   nº   2188   -   de   30/10/2014
exONeRAR, de acordo com o art. 169, inciso I, da Lei n° 6.745/85, 
FÁbIO JOSÉ bARP, matrícula n° 675.934-3-01, do cargo (5976) 
de GeReNte De ADMINIStRAÇÃO, FINANÇAS e CONtAbILI-
DADe, nível DGS/FtG-2, da SDR-Dionísio Cerqueira.
JOÃO RAIMuNDO COLOMbO
Governador do estado
DeRLY MASSAuD De ANuNCIAÇÃO
Secretário de estado da Administração

Cod. Mat.: 246533

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
RELATÓRIO DE DIÁRIA 09/2014 SEA
O Secretário de estado da Administração do estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 19 do Decreto n.º 1.127/08, publicado no Diário Oficial 
do estado, em 05/03/2008 informa o pagamento das despesas 
realizadas com diárias no mês de Setembro/2014.

Matrícula Nome Qtde Valor Motivo

389808-3 Ademir Roque da Silva e Sá 4 440,00 OM                               

389808-3 Ademir Roque da Silva e Sá 2 220,00 DD

375954-7 Andre Figueredo da Silva 2 220,00 OM

375274-7 Anderson Richard Nuern-
berg

1/2 55,00 MO

393778-0 Aline Rios Simões 2 2200,00 OM

388116-4 bruno Luiz Nagel 2 220,00 OM

960536-3 Caroline Herta buzzi 3 330,00 OM

232627-2 Carlos Hammes 9 900,00 RS

913235-0 Carlos Ronaldo Raimundo 10 1100,00 OM

172349-9 Carlos Sizenando da Cunha 
Filho

3 300,00 OM

245383-5 Célio bento da Silveira 1/2 55,00 OM

169814-1 Cleusa Maria Stecanella 
Pedrozo Souque

1 110,00 OM

368107-6 Cristiano Vaz Gomes 16 1700,00 MO

135898-7 Dalva Casa de Melo 1 110,00 RS

172321-9 Francisco Carlos Pereira 9 900,00 MO

386438-3 Fabricio dos Santos Moreira 6 660,00 OM

96144-1 Guilherme Luiz trevizan 3 330,00 OM

375930-1 Hideraldo Luis brenneisen 2 200,00 OM

201141-7 Ilson Olindo Rosa 7 550,00 OM

375953-9 Ivandro Cesar Cecchini 1/5 50,00 OM

376501-6 Laercio de Campos 1 100,00 Vt

239700-1 Luiz Henrique Godinho 5 550,00 OM

172132-1 Marios Menezes 5 500,00 OM

110050-2 Maristela de Moraes 11 1100,00 OM

110050-2 Maristela de Moraes 2 200,00 DD

388600-1 Marcio Alcides Molinari 3,5 385,00 OM

144028-4 Maria emilia Luz 4 440,00 OM

255377-1 Maria Lucia Macedo bertolini 3 385,00 OM

219434-1 Marcia Jaqueline da Silva 
Negherbon

1/2 50,00 OM

650513-9 Monica Kobe de Oliveira 1/2 55,00 OM

239349-2 Nilo Luiz Pires 1,5 150,00 OM

172350-2 Paulo de Oliveira bez 9 990,00 OM

240729-9 Pergentino Hames 1 50,00 OM

177501-4 Raul Francisco 9 990,00 RS

860531-2 Rita Regina Soares Saibel 1/2 55,00 OM

376508-3 Robert Wilian Roberti da 
Costa

4 400,00 OM

194143-7 Rommel Severo teixeira da 
Cunha

3 330,00 OM

335438-5 Rosana Maffessoni Driessen 5 550,00 OM

295621-5 Rozilda dos Santos 1 110,00 OM

247954-0 Salésio Lima 2 200,00 OM

961564-4 Samir Ruzza 1 50,00 OM

375958-0 Silvana Cescon 1 55,00 OM

376936-4 Sidney Aguiar Filho 10,5 1100,00 OM

376936-4 Sidney Aguiar Filho 2,5 260,00 DD

908191-1 Valdir Paulo de Abreu 5,5 605,00 MO

206756-0 Vanderley Guilherme 
baldança

20 2.200,00 OM

206756-0 Vanderley Guilherme 
baldança

2 220,00 DD

OM-Outros Motivos; RS-Reunião de Serviço; MO-Motorista Vt-
Vistoria; DD – Diária devolvida

DERLY MASSAUD DE ANUNCIACAO
Secretário de estado da Administração

Cod. Mat.: 246359

Cod. Mat.: 246378

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO XXXXXXXXXXXXX

SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

Justificativas e Embasamento Legal que amparam esta Revisão:

Análise - Gerência de Contabilidade Centralizada/GECOC

Análise - Diretoria do Tesouro Estadual/DITE

Análise - Diretoria de Planejamento Orçamentário

Unidade Gestora Requisitante:
Tipo de Restos a Pagar Cancelados: 
Nota de Empenho:

Fonte de Recurso:
Domicílio Bancário: 

Valor:


